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SAÚDE

Coordenadoria de Odontologia 
promove diversas ações

preventivas no município 
A coordenadoria de Odontolo-

gia da Secretaria de Saúde rea-
lizou várias ações nos últimos 
meses. Na campanha Agosto 
Dourado, dedicada ao aleitamen-
to  materno, as  equipes de saúde 
bucal, juntamente  com os demais 
membros das equipes das ESF's,  
promoveram palestras para ges-
tantes e puérperas, enfatizando a 
importância  do aleitamento  ma-
terno para a saúde e desenvolvi-
mento  do bebê e  da própria  mãe. 
Foram abordados ainda os temas  
higiene  bucal, aspectos nutri-
cionais e psicológicos ligados 
à amamentação, dentre outros. 
Já no mês de setembro, o setor 
realizou uma capacitação para 
o pessoal da Atenção  Básica de 
Saúde de Cataguases e de mu-
nicípios que têm atendimentos 
clínicos e exames pactuados em 
Cataguases. O tema abordou os 
critérios  de encaminhamento de 
pacientes para o Centro de Espe-
cialidade Odontológica (CEO), 
que funciona no município. Além 
disso, a coordenadoria de Odon-
tologia realizou palestra de orien-
tação de saúde bucal para os ido-
sos  do Lar São Vicente de Paula. 
Mesmo com esta atuação em vá-
rias frentes, a coordenadoria,  que 
é liderada pelo odontólogo Rogé-
rio Costa Cruz Guimarães, vem 
desenvolvendo um trabalho para 
avaliação  da incidência  de cá-
rie no município,  o CPOD - um 
índice de dentes cariados, perdi-
dos e obturados. Segundo Rogé-
rio, já foram feitos exames em 
escolas do município, com uma 
determinada amostra de alunos  
por faixa de idade. “Agora vamos  
proceder à análise e interpretação 
dos dados, elaboração e divulga-
ção  dos resultados”, informou.  
Segundo ele, o CPOD  é  um le-
vantamento epidemiológico em 
saúde bucal. “Trata-se de um 

estudo para a coleta de informa-
ções básicas  sobre o estado de 
saúde ou doença  e necessidades 
de tratamento,  visando o plane-
jamento ou controle das ações  
de saúde  bucal”, explicou, des-
tacando que esta e outras ações 
de prevenção estavam paralisadas 
no município e  foram reativadas 
desde o início da atual gestão. 
“Uma delas, inclusive, é o tra-
balho de prevenção ao câncer de 
boca, que também é feito nas es-
colas e que pretende ser um mu-
tiplicador para as famílias e co-
munidades, por meio dos alunos. 
Esta iniciativa, realizada através 
de palestras sobre fatores de risco 
e prevenção, conta com o apoio 
da Secretaria de Educação e das 
equipes de Atenção Básica das 
unidades de saúde dos bairros”, 
concluiu Rogério Guimarães.

Começa a obra no trecho 
com afundamento na estrada 

Cataguases-Leopoldina

Começaram nesta semana as 
obras de correção do afundamento 
na estrada Cataguases-Leopoldina, 
próximo ao antigo clube Meca. O 
projeto de recuperação daquele 
trecho, que há cerca de 10 anos 
já apresentava os primeiros danos 
e transtornos aos motoristas, está 
sendo executada pela Construtora 
Itamaracá, de Belo Horizonte, em-
presa contratada pelo Governo de 
Minas, por meio do Departamento 
de Edificações e Estradas de Roda-
gem de Minas Gerais - DER-MG. 
A previsão é de que obra, ao custo 
de R$ 6.686.870,76, esteja con-
cluída em até oito meses. 

Conforme consta no Aviso de 
Homologação, a empreiteira vai 
executar os “serviços de Estabili-
zação de talude de Aterro na rodo-
via MG-447, KM 100 – trecho Ca-
taguases”. Trata-se de uma técnica 
de estabilização do solo, envolven-
do peças para drenagem e de con-
creto armado, prevenindo diversos 
problemas, como deslizamentos 
ou novos afundamentos na via. 

A recuperação daquele trecho 
de rodovia estadual era aguardada 
desde 2012, quando as chuvas de 
fevereiro daquele ano levaram par-
te da estrada e provocaram o afun-
damento ou abatimento daquele 
trecho. Desde então, o DER-MG 
chegou a fazer manutenção no 
local de forma paliativa, com uso 
de massa asfáltica. A alternativa 
viabilizava o tráfego de veículos 
pesados e de grande porte, em que 
pesem às dificuldades e a atenção 
redobrada exigida aos motoristas, 
mas, desta vez, a obra soluciona o 
problema de forma definitiva.

Na última terça-feira, dia 4, na 
companhia do secretário munici-
pal de Obras, José Maria Sasso, e 
do assessor de Assuntos Especiais, 
Ricardo Mattos, o prefeito José 
Henriques acompanhou o início 
das obras. Na oportunidade, ele 

ressaltou o empenho do deputado 
estadual Fernando Pacheco que, 
junto a ele, foi incansável em so-
licitar ao governo do Estado e 
ao DER, a inclusão daquela obra 
nos programas de recuperação de 
vias do Governo de Minas. “Essa 
obra atende a uma justa e antiga 
reivindicação não apenas de cata-

guasenses, mas da região, e coin-
cide com a também tão aguardada 
conclusão da Estrada da Empa, o 
agora Contorno de Cataguases que 
vem destravar uma maior integra-
ção microrregional, abrindo novas 
frentes para o desenvolvimento do 
nosso município”, destaca o pre-
feito.
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Tutela/
Curatela-Nomeação, autos do processo 
nº 5003724-81.2021.8.13.0153, ten-
do sido proferida sentença em data de 
01/08/2022 decretando a SUBSTITUI-
ÇÃO DA CURATELA DE WANDELL 
FONTOURA DE SOUSA, brasileiro, 
filho de Luiz Cláudio de Sousa e Marilza 
Aparecida Fontoura de Sousa, residente 
e domiciliado na Comarca de Catagua-
ses/MG, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de 
sua CURADORA, a Sra. ANDREZA 
APARECIDA FONTOURA DE SOUSA 
brasileira, filha de Luiz Cláudio de Sousa 
e Marilza Aparecida Fontoura de Sousa, 
residente e domiciliada na Comarca de 
Cataguases/MG. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 05/10/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. 
Advogados: Fabiana da Costa Carvalho, 
OAB/MG 136.043 e Filipe Rodrigues de 
Oliveira, OAB/MG 140.309. CERTIFI-
CO haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Tutela/
Curatela-Nomeação, autos do processo 
nº 5003724-81.2021.8.13.0153, ten-
do sido proferida sentença em data de 
01/08/2022 decretando a CURATELA 
DE WANDELL FONTOURA DE SOU-
SA, brasileiro, filho de Luiz Cláudio de 
Sousa e Marilza Aparecida Fontoura de 
Sousa, residente e domiciliado na Co-
marca de Cataguases/MG, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de nature-
za patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a re-
presentação de sua CURADORA, a Sra. 
ANDREZA APARECIDA FONTOURA 
DE SOUSA brasileira, filha de Luiz 
Cláudio de Sousa e Marilza Aparecida 
Fontoura de Sousa, residente e domici-
liada na Comarca de Cataguases/MG. E 
para que chegue ao conhecimento de to-
dos quantos se interessar possa, expediu-
-se o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 22/09/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Advogados: Fabiana 
da Costa Carvalho, OAB/MG 136.043 e 
Filipe Rodrigues de Oliveira, OAB/MG 
140.309. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. JUS-
TIÇA GRATUITA. EDITAL DE SUBS-
TITUIÇÃO CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias des-
ta Comarca, em pleno exercício do car-
go, na forma da lei etc. FAZ SABER a 
todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Interdição/Curatela, autos do processo 
nº 5000086-06.2022.8.13.0153, ten-
do sido proferida sentença em data de 
01/08/2022 decretando a SUBSTITUI-
ÇÃO DA CURATELA DE WALDECY 
FARIA DA SILVA, brasileiro, filho de 
Maria Camila de Sousa Silva e Geneci 
Faria da Silva, residente e domiciliado na 
comarca de Cataguases/MG, declarando-
-o absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, 
a Sra. MARIA REGINA DE SOUZA 
SILVA, brasileira, filha de Maria Camila 
de Souza Silva e Geneci Faria da Silva, 
residente e domiciliada na comarca de 
Cataguases/MG. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 26/09/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. 
JUSTIÇA GRATUITA. Defensor Públi-
co: André Ricardo Nery – MADEP 0869. 

CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. JUS-
TIÇA GRATUITA. EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
DA ALTERAÇÃO DE REGIME DE 
BENS DE CASAMENTO. PRAZO DE 
30 DIAS.  O Juiz de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precató-
rias desta Comarca, Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processam perante 
este Juízo e Secretaria a Ação de Outros 
Processos de Jurisdição Voluntária (Al-
teração de Regime de Bens), Processo 
nº 5005119-74.2022.8.13.0153 requeri-
da por ZULEICA SOARES BOZEGIA 
MATOS, brasileira, casada, servidora 
pública, filha de Juarez Bozegia e Maria 
das Dores Soares Bozegia, inscrita no 
CPF sob nº 003.306.686-84, portadora da 
cédula de identidade nº MG-6.526.575 e 
JOSÉ LUIZ MATOS JUNIOR, brasi-
leiro, casado, gerente de transportes, fi-
lho de José Luiz Pontes Matos e Sônia 
Maria Matos, inscrito no CPF sob nº 
783.315.956-53, portador da cédula de 
identidade nº MG-5.331.996, visando a 
modificação do regime de bens entre os 
cônjuges, passando de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS para COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS, ressalvados os 
direitos de terceiros, com efeitos a partir 
do trânsito em julgado da sentença, res-
peitadas as formalidades legais atinentes 
à espécie, inclusive averbações neces-
sárias e, querendo, manifestarem nos 
autos no prazo de 15 (quinze) dias. Para 
conhecimento de todos, especialmente 
de terceiros interessados, expediu-se o 
presente edital que será publicado na Im-
prensa Oficial,  jornal local e afixado no 
átrio do fórum, na forma da lei. Ciente de 
que transcorrido o prazo do edital, dar-
-se-á por perfeita esta publicação. Cata-
guases, 27/09/2022. Eu, Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias, Dr. Felipe Teixei-
ra Cancela Jr.. Advogado: Thais Werneck 
Procopio, OAB/MG 114.050. CERTIFI-
CO haver afixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma da 
lei etc. FAZ SABER a todos os interes-
sados que se processa junto a este Juízo 
e secretaria a Ação de Curatela, autos do 
processo nº 5004459-17.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data de 
06/07/2022 decretando a CURATELA 
DE MARIA DA CONSOLAÇÃO MA-
GALHÃES DE CARVALHO, brasilei-
ra, viúva, professora aposentada, filha 
de Felix Teixeira de Magalhães e Maria 
Vicentina Rocha Magalhães, residente e 
domiciliada na Comarca de Cataguases/
MG, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representação 
de sua CURADORA, a Srª. Fernanda 
Magalhães de Carvalho Azevedo, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada 
na Comarca de Cataguases/MG. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Cata-
guases, 12/09/2022. (a) Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar 
de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias des-
ta Comarca, em pleno exercício do car-
go, na forma da lei etc. FAZ SABER a 
todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Curatela, autos do processo nº 5003045-
81.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 01/07/2022 de-
cretando a CURATELA DE CECÍLIA 
CARLOS CORRÊA DA SILVA, brasi-
leira, viúva, filha de Josino Carlos e Ma-
noela Carlos de Jesus, residente e domi-
ciliada na Comarca de Cataguases/MG, 
declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus di-
reitos de natureza patrimonial e negocial, 
pelo que são nulos todos os atos pratica-
dos sem a representação de sua CURA-
DORA, a Sra. CELINA GOMES, brasi-
leira, residente e domiciliada na Comarca 
de Cataguases/MG. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 08/09/2022. 
(a) Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Advoga-
do: Roosevelt Pires, OAB/MG 092.664. 

CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRA-
TUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de Direito 
na Vara de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei etc. 
FAZ SABER a todos os interessados 
que se processa junto a este Juízo e se-
cretaria a Ação de Interdição, autos do 
processo nº 5003626-96.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data de 
13/07/2022, decretando a CURATELA 
DE RENATO BATISTA ALEXANDRE, 
brasileiro, filho de Ernesto Alexandre e 
Maria Pedra Batista Alexandre, residente 
e domiciliado no Município de Santa-
na de Cataguases/MG, nesta comarca, 
declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e ne-
gocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a Sra. JOSIANE BA-
TISTA ALEXANDRE, brasileira, filha 
de Ernesto Alexandre e Maria Batista 
Alexandre, residente e domiciliado no 
Município de Santana de Cataguases/
MG, nesta comarca. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos se in-
teressar possa, expediu-se o presente edi-
tal que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 13/09/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Defensor 
Público: André Ricardo Nery – MADEP 
0869. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma da 
lei etc. FAZ SABER a todos os interes-
sados que se processa junto a este Juízo 
e secretaria a Ação de Curatela, autos do 
processo nº 5001119-65.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 01/08/2022, transitada em julgado, 
decretando a CURATELA DE SÍLVIA 
CÉLIA DEFELIPO ALMADA, brasilei-
ra, viúva, professora aposentada, filha de 
José Defelipo e Izabel Furiati Defelipo, 
residente e domiciliada na Comarca de 
Cataguases/MG, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer os atos re-
lacionados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a re-
presentação de sua CURADORA, a Srª. 
Mariana Defelipo Almada, brasileira, 
solteira, auxiliar de escritório, residente e 
domiciliada na Comarca de Cataguases/
MG. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 19/09/2022. (a)Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial 
o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias, Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr. CERTIFICO 
haver fixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr, Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Inter-
dição, autos do processo nº 5004022-
73.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 12/07/2022, transi-
tada em julgado sem sofrer recurso,  de-
cretando a CURATELA DE ANDYARA 
SEVERIANO, brasileira, solteira, filha 
de Adilson de Araújo Tavares e Luci Leia 
Severiano, residente e domiciliada na 
Comarca de Cataguases/MG, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer 
os atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. LUCI LEIA SEVERIANO, brasi-
leira, divorciada, residente e domiciliada 
na Comarca de Cataguases/MG. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 08/09/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Advogados: Simone 
Luz Assis, OAB/MG 168.965 e Leonar-
do Moreto Miranda, OAB/MG 100.873. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. JUS-
TIÇA GRATUITA. EDITAL DE SUBS-

TITUIÇÃO CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Juiz de Direito na Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Tutela/
Curatela/Remoção, autos do processo 
nº 5004093-75.2021.8.13.0153, ten-
do sido proferida sentença em data de 
01/07/2022 decretando a SUBSTITUI-
ÇÃO DA CURATELA DE DOMIN-
GOS RAVÁGLIA CAMPOS NETO, 
brasileiro, solteiro, filho de Geraldo 
Vieira Campos e Nadir Raváglia Cam-
pos, residente e domiciliado na comar-
ca de Cataguases/MG e GERALDO 
VIEIRA CAMPOS FILHO, brasilei-
ro, solteiro, filho de Geraldo Vieira 
Campos e Nadir Raváglia Campos, 
residente e domiciliado na comarca de 
Cataguases/MG, declarando-os abso-
lutamente incapazes de exercerem os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo 
que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de sua CURADO-
RA, a Sra. NADIR RAVÁGLIA CAM-
POS DELGADO, brasileira, casada, 
filha de Geraldo Vieira Campos e Nadir 
Raváglia Campos, residente e domici-
liado na comarca de Cataguases/MG. 
E para que chegue ao conhecimento 
de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será 
PUBLICADO por três vezes pela Im-
prensa Oficial e uma vez no jornal local 
e afixado em local de costume, na for-
ma da lei. Cataguases, 14/09/2022. (a) 
Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. JUSTIÇA GRATUITA. Advogado: 
José Victor Vargas Costa Cortes, OAB / 
MG 171.540. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de cos-
tume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. 
O Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Juiz 
de Direito na Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do car-
go, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria a 
Ação de Curatela, autos do processo 
nº 5000628-24.2022.8.13.0153, ten-
do sido proferida sentença em data de 
01/08/2022 decretando a CURATELA 
DE ARNALDO LADEIRA DE CAS-
TRO LIMA, brasileiro, casado, ban-
cário, filho de Antônio de Castro Lima 
Filho e Dinah Ladeira de Castro Lima, 
residente e domiciliado na Comarca de 
Cataguases/MG, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natu-
reza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA a 
Srª. ANA MARIA CRUZ DE CASTRO 
LIMA, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Comarca de Catagua-
ses/MG. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que 
será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 26/09/2022. 
(a) Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o pre-
sente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comar-
ca, em pleno exercício do cargo, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Cura-
tela, autos do processo nº 5000114-
71.2022.8.13.0153, tendo sido profe-
rida sentença em data de 13/07/2022 
decretando a CURATELA/INTE4RDI-
ÇÃO de DERLI ABRITTA BASTOS, 
brasileira, viúva, filha de Marcelino 
José Abritta e Georgina Ferreira de Oli-
veira, residente e domiciliada na Co-
marca de Cataguases/MG, declarando-
-a absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo 
que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de sua CURA-
DORA, a Sra. MÁRCIA ABRITTA 
BASTOS, brasileira, solteira, residente 
e domiciliada na Comarca de Catagua-
ses/MG. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que 
será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 23/09/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-

catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Defensor Público: Davi Clériston 
Campos Pereira, MADEP 0671. CER-
TIFICO haver fixado nesta data, às 12 
horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.
                                                                                                                                                                          
COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comar-
ca, em pleno exercício do cargo, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processa junto a 
este Juízo e secretaria a Ação de Inter-
dição, autos do processo nº 5003626-
96.2021.8.13.0153, tendo sido profe-
rida sentença em data de 13/07/2022, 
decretando a CURATELA DE RENA-
TO BATISTA ALEXANDRE, brasilei-
ro, filho de Ernesto Alexandre e Maria 
Pedra Batista Alexandre, residente e 
domiciliado no Município de Santa-
na de Cataguases/MG, nesta comarca, 
declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e nego-
cial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a Sra. JOSIANE BA-
TISTA ALEXANDRE, brasileira, filha 
de Ernesto Alexandre e Maria Batista 
Alexandre, residente e domiciliado no 
Município de Santana de Cataguases/
MG, nesta comarca. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos se 
interessar possa, expediu-se o presente 
edital que será PUBLICADO por três 
vezes pela Imprensa Oficial e uma vez 
no jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Cataguases, 
13/09/2022. (a)Simone Garcia Araújo 
Souza, Escrivã Judicial o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Defensor Público: 
André Ricardo Nery – MADEP 0869. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o pre-
sente edital. A Escrivã.

PROCESSO Nº: 0017989-
18.2017.8.13.0153 
CLASSE: [CÍVEL] MONITÓRIA (40) 
AUTOR: RENATO DA SILVA
RÉU/RÉ: MAURICIO ALVES ET-
TINGER EIRELI - ME
  EDITAL DE CITAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS -Processo nº 0017989-
18.2017.8.13.0153. O MM. Juiz de 
Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dr. Cláudio Henrique 
Fuks, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que 
por este meio CITA o requerido MAU-
RICIO ALVES ETTINGER EIRELI 
– ME, CNPJ: 20.665.665/0001-21, na 
pessoa de seu Representante Legal, 
MAURÍCIO ALVES ETTINGER, por-
tador do CPF nº 181.296.118-99, que se 
encontra atualmente em lugar incerto 
e não sabido para todos os termos da 
AÇÃO MONITÓRIA, registrada sob 
o nº 0017989-18.2017.8.13.0153 que 
lhe move RENATO DA SILVA e, em 
especial para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento da importân-
cia de R$ 995,32 (novecentos e noventa 
e cinco reais e trinta e dois centavos), 
ou entregar a coisa, se for o caso. Ad-
vertindo-o de que não sendo embarga-
da a ação ou rejeitados os embargos, 
constituir-se-á de pleno direito o Títu-
lo Executivo Judicial, convertendo-se 
a presente em Mandado Executivo. E 
para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no átrio 
do Fórum local, cientes que, transcorri-
do o prazo de trinta dias a partir da pu-
blicação, dar-se-á por perfeita esta cita-
ção. Cataguases, 25 de agosto de 2022. 
Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, 
Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0034012-
10.2015.8.13.0153 
CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
EXEQUENTE: HOSPITAL DE CATA-
GUASES
EXECUTADO(A): SILVINO FER-
REIRA DE LACERDA
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dr. Cláudio 
Henrique Fuks, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei etc... FAZ 
SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que, por este meio, CITA SILVI-
NO FERREIRA DE LACERDA, CPF, 
113.353.006-00, da AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL nº 0034012-10.2015.8.13.0153, 
para pagar em 5 (cinco) dias a impor-
tância de R$ 746,26 (setecentos e qua-
renta e seis reais e vinte e seis centavos) 
que será corrigida monetariamente na 
data do recolhimento e demais comina-
ções legais ou garantir a execução, fi-
cando cientificado de que, não o fazen-
do, proceder-se-á à penhora e avaliação 
de bens quantos bastem par a garantia 
da execução, acréscimos legais e custas 
judiciais e, cientificado ainda, de que 
não sendo o devedor proceder-se-á ao 
arresto em bens suficientes para con-
verter em penhora por citação posterior. 
E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edi-
tal, que será publicado nas imprensas 
Oficiais Estadual e Municipal, e afixa-
do no saguão do Fórum local, cientes 
que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação. Eu, Josiane de Fá-
tima Marinho Ribeiro, Gerente de Se-
cretaria, o subscrevo. Cataguases, 25 de 
Agosto de 2022.
  Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

Comarca de CATAGUASES / 2ª Vara 
Cível da Comarca de Cataguases
PROCESSO Nº: 0050394-
10.2017.8.13.0153 
CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO (49) 
AUTOR: JOSE MANOEL DE SOUZA
RÉU/RÉ: ESPÓLIO DE MANOEL 
GOMES LEAL DE AZEVEDO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de 
Direito da Segunda Vara Cível da Co-
marca de Cataguases, Dr. Cláudio Hen-
rique Fuks, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA TODAS AS 
PESSOAS, RÉUS INCERTOS E NÃO 
SABIDOS, para, querendo, contes-
tarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 
0050394-10.2017.8.13.0153, requerida 
por José Manoel de Souza, nos quinze 
dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que 
não sendo contestada a ação, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos trazidos pelo requerente na peti-
ção inicial. O imóvel tem as seguintes 
características: “um lote de terreno lo-
calizado na Rua Dr. Cavalcanti, nº 91, 
esquina com Rua Professor Rabelo, 
onde se encontra edificada uma casa 
de morada contendo 3 quartos, 1 sala, 
1 cozinha, 1 banheiro e garagem, com 
área construída de 98,94m², cujo lote 
contém as seguintes medidas e con-
frontações: 18,90m mais 4,42 metros 
em curva, de frente para a Rua Dr. 
Cavalcanti; 21,23m de fundos confron-
tando com João Batista Dias Leazi e 
Fernanda Leazi Dias; 14,45m pelo lado 
direito, confrontando com Maria Celes-
te Azevedo e 12,28m pelo lado esquer-
do, confrontando com a Rua Professor 
Rabelo, no Bairro Popular, em Cata-
guases, Minas Gerais,” com matrícula 
nº 12.478 no CRI desta cidade”. E para 
que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se este edital, que será 
publicado nas imprensas Oficiais Estadu-
al e Municipal, e afixado no saguão do 
Fórum local, cientes que, transcorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, 
Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cata-
guases, 25 de Agosto de 2022.

Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito 

COMUNICADO DA JUSTIÇA ELEITORAL
O Juiz Eleitoral da 079ª Zona Eleitoral de Cataguases, Dr. Reinaldo Da-

niel Moreira, comunica que, a partir das eleições do dia 2 de outubro de 
2022, os eleitores inscritos na Escola Estadual Professor Clóvis Salgado 
votarão no Centro Municipal de Educação Infantil Turminha da Mônica, 
situado na Avenida Eudaldo Lessa, nº 890, no Bairro Popular, em Cata-
guases.

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.889 de 30 de setembro de 
2022.

 “Altera parágrafo único do artigo 5º 
da lei 4.860/2022”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1° - Fica alterado o alterado o Pa-
rágrafo único do Artigo 5° da Lei Muni-
cipal n° 4.860/2022, que passa a vigorar 
com a seguinte redação.

 Art.5º - Omissis...
Parágrafo Único – O servidor com du-

plo vínculo com o Município que aderir 
ao PDV na forma desta lei, poderá optar 
pelo desligamento de somente um vín-
culo, mantido todos os seus direitos do 
outro vinculo.

 Art.2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de setembro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.890 de 06 de outubro de 
2022.

Permite a reutilização de papeis não 
sigilosos do serviço público.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1° - Fica permitida a reutilização 
de documentos públicos físicos em ge-
ral, inclusive os oficiais com possibilida-
de de descarte, todos não sigilosos para 
reaproveitamento em novas impressões 
ou utilização diversa.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.891 de 06 de outubro de 
2022.

Ratifica nomenclatura de via pública 

no Bairro Beira Rio no município de Ca-
taguases.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1° - Fica ratificada a nomencla-
tura do logradouro público “Rua Neide 
Resende” localizada no Bairro Beira Rio 
– código municipal nº768, passando a 
ser denominada “Rua Neide Mendonça 
de Resende” 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.892 de 06 de outubro de 
2022.

Autoriza abertura de Créditos Suple-
mentares no Orçamento Municipal de 
2022.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

 Art.1º - Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir créditos suplementares 
ao Orçamento Municipal do exercício 
financeiro de 2022, referente à Lei Mu-
nicipal nº 4.834/2021 de 23 de dezembro 
de 2021, até o limite de mais 8% (oito 
por cento) do orçamento vigente para 
remanejamento de dotações que se tor-
narem insuficientes durante o exercício.

Art.2º - Os recursos a serem utilizados 
na abertura dos créditos ora autorizados, 
serão aqueles definidos no artigo 43 da 
Lei Federal n.º 4.320/64, informados 
quando da abertura de cada crédito, con-
forme artigo 167, inciso V da CF – Cons-
tituição Federal de 1988.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
201/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 
014/2022

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Hen-
riques, tendo em vista a decisão 
recursal referente à fase de habilita-
ção, comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 11 de outubro 
de 2022 às 13 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 
212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 
1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura dos en-
velopes de “Proposta Comercial” 
das empresas habilitadas do Pro-
cesso Licitatório nº 201/2022 na 
modalidade Tomada de Preço nº 
014/2022, Tipo Menor Preço Glo-
bal, para reforma da Escola Munici-
pal Carmelita Guimarães na cidade 
de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida, favor entrar em 
contato através do e-mail licitacao-
pmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 29 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases/MG

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

223/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 002/2022
O Município de Cataguases/MG, 

Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, representado pelo Prefei-
to José Henriques, torna pública a 
LICITAÇÃO, na modalidade CON-
CORRÊNCIA, do tipo MENOR 
VALOR DA CONTRAPRESTA-
ÇÃO a ser paga pela Administra-
ção Pública, nos termos do art. 12, 
inciso II, alínea “a” da Lei Federal 
nº 11.079/2004, para  PARCERIA 
PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA 
MODALIDADE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA PARA OS 
SERVIÇOS DE EFICIENTIZA-
ÇÃO, OPERAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, IMPLANTAÇÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES E USINAS 
FOTOVOLTAICA NO MUNICÍ-
PIO DE CATAGUASES/MG, no 
prazo de 25 anos. Deste modo, de-
vem os interessados entregarem en-
velope lacrado e fechado contendo 
os DOCUMENTOS de CREDEN-
CIAMENTO e GARANTIA DE 
PROPOSTA (Envelope 1), HABI-
LITAÇÃO (Envelope 2) e a PRO-
POSTA ECONÔMICA (Envelope 
3) necessários à participação do 
LICITANTE, que deverão ser entre-
gues a partir do dia desta publicação 
até o dia 16 de novembro de 2022 às 
09 h, impreterivelmente no horário 
de 08 às 16 horas, mediante proto-
colo junto à COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO (CPL), 
localizada na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases - MG, 36770-
060. A SESSÃO PÚBLICA será no 
dia 16 de novembro de 2022 às 09 
horas, impreterivelmente, no Salão 
Nobre Humberto Hardman Henri-
ques, situado na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases (MG), nos 
termos e condições do EDITAL do 
Processo Licitatório n° 223/2022, 
Concorrência Pública n° 002/2022 e 
de seus ANEXOS, disponibilizados 
no site https://cataguases.mg.gov.
br/.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
224/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
102/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
128/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de materiais odontológicos 
para manutenção das atividades do 
Centro de Especialidades Odonto-
lógicas e do Atendimento Odonto-
lógico Básico nas Unidades Básicas 
de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG.

Data de realização: 24 de outubro 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 4.773.012,50
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 

LOGAÇÃO: 29/09/2022
EMPRESAS: CONSTRURAL 

CONSTRUÇÕES E TERRAPLANA-
GEM LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
206.588,10

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

183/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

085/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

104/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de materiais de 
expediente para atender a diversos se-
tores e secretarias da Prefeitura Muni-
cipal de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 30/09/2022

EMPRESAS: DEBRIN BRASIL 
LTDA, MARISETE ISRAEL PE-
REIRA, HABIB DECORAÇÕES 
DE ITAJUBA LTDA, TECNOPRINT 
IMPRESSOS TECNICOS LTDA, RC 
RAMOS COMERCIO LTDA, SE-
VEN COPY COMERCIAL LTDA, 
LABE INDUSTRIA COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, AMAR 
TRANSPORTES DE CARGAS E 
COMERCIO DE ARMARINHOS 
EM GERAL LTDA, OPORTUNE 
COMERCIAL LTDA, COMERCIAL 
RADICCHI EIRELI, ALIANÇA 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA, MARDRI CONSTRUÇÕES 
E MANUTENÇÕES LTDA, SÃO 
JOSÉ PAPELARIA E PRESENTES 
LTDA, REGINA CELIA CUNHA 
DE SOUSA 00641565755, N & C 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA, CLAUDIA 
CRISTINA STAFFY, RF COMER-
CIO ARMARINHO LTDA, T & T 
SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA, 
GUILHERME MARINHO BAUER 
03859152092

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
725.958,48

VALOR ESTIMADO: R$ 
1.717.797,97

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

199/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

041/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

115/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presa especializada em serviço de 
fornecimento de alimentação acondi-
cionadas em embalagens descartáveis 
(marmitex) incluindo transporte e dis-
tribuição nos locais de consumo em 
atendimento a diversas secretariais da 
cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 04/10/2022

EMPRESA: LANCHONETE NO-
VAES E SALDANHA LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
262.016,00

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

231/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO Nº 015/2022
O Processo Licitatório nº 231/2022, 

Inexigibilidade de Licitação N.° 
015/2022, atendeu às formalidades le-
gais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamen-
tos, RATIFICO com valor total de 
R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos 
e cinquenta reais) a SELETRO SER-
VIÇOS ELETROTÉCNICOS IN-
DUST E COMERCIAL LTDA CNPJ 
64.427.016/0001-68, para manuten-
ção e fornecimento de peças de refri-
gerador da marca Indrel para atender 
às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases/
MG conforme ofício 122/2022 da Se-
cretaria de Saúde.

Justificativa: Artigo 25, inc.I da Lei 
8.666/93

Autorizo à publicação no Jornal 
Oficial do Município.

Cataguases (MG), 06 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

206/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

041/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 

008/2022
O Processo Licitatório nº 206/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 041/2022, 
Chamada Pública nº 008/2022, aten-
deu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados. 
Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor de R$ 25.455,00 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais) à ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RU-
RAIS E FAMILIAS DA COMUNI-
DADE DE RIBEIRO JUNQUEIRA 
CNPJ 02.481.859/0001-95 para for-
necimento de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar, LEITE EM 
PÓ, para alimentação escolar, para a 
rede de educação básica pública, ver-
ba FNDE, sendo o prazo previsto do 
fornecimento até o término da quanti-
dade adquirida ou até 31 de dezembro 

Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
225/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
048/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
129/2022

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 21 de novembro 
de 2022 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 225/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 048/2022, Registro de Preços 
n° 129/2022, Tipo menor preço 
por lote, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços 
de monitoramento, rastreamento e 
bloqueio veicular via satélite por 
GPS/GSM/GPRS compreendendo a 
instalação de módulos rastreadores 
e para identificação dos motoris-
tas, dispositivos para identificação 
dos motoristas e a disponibilização 
de software de gerenciamento com 
acesso via WEB para gestão da fro-
ta oficial da Prefeitura Municipal de 
Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 108.864,00
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
226/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
103/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
130/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presa especializada em fornecimen-
to de materiais para o Laboratório 
e para sala de apoio de Anatomia e 
Microbiologia da Escola Técnica de 
Enfermagem D’arc para atender a 
Secretaria de Educação da cidade de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 24 de novem-
bro de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 101.090,38
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
227/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
104/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
131/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presa especializada em fornecimen-
to de equipamentos permanentes e 
utensílios domésticos para atender a 
diversas secretarias da Prefeitura de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 29 de novem-
bro de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 267.696,93
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.

comprasgovernamentais.gov.br.
Todas as referências de tempo 

obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 

99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
228/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
105/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
132/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presa especializada em fornecimen-
to de ferramentas de manutenção 
para atender a diversas secretarias 
da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 05 de dezem-
bro de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 196.687,36
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
229/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
106/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
133/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPI’s) para atender 
a diversas secretarias da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Data de realização: 08 de dezem-
bro de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 510.144,00
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

230/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

049/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

134/2022
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 13 de dezembro 
de 2022 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 230/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 049/2022, Registro de Preços n° 
134/2022, Tipo menor preço, para 
registrar preços para futura e even-
tual contratação de empresa espe-
cializada em locação de veículos 
coletivos incluindo motorista dos 
tipos: ônibus convencional, micro-
-ônibus, ônibus executivo e vans em 
atendimento a diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG.

Valor estimado: R$ 219.182,08
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
179/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2022

OBJETO: Contratação de empre-
sa para pavimentação asfáltica em 
CBQU na Rua Antônio Januário Car-
neiro, São Vicente da cidade de Cata-
guases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-

 PORTARIA Nº 485/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso VII do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Por-

taria nº 476/2022 que versa so-
bre Processo Administrativo de 
Responsablizaçaonº018/22 e Ho-
mologação de Decisão Administra-
tiva. 

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 04 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 486/2022
 Nomeia membros da Comissão 

Especial de Licitação.
José Henriques Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atri-
buições legais, conforme artigo 85, 
inciso II, “c” e, na forma de sua 
competência privativa de que tra-
tam os incisos II e VII, do artigo 60, 
todos da Lei Orgânica Municipal, 
considerando ainda o disposto no 
artigo 51 e seus parágrafos da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 11 de junho 
de 1993, resolve:

 Art. 1º – Nomear Comissão Es-
pecial para a atuação em Processo 
Administrativo Licitatório sob o n°: 
223/2022 – PARCERIA PÚBLICO-
-PRIVADA (PPP), NA MODALI-
DADE CONCESSÃO ADMINIS-
TRATIVA PARA OS SERVIÇOS 
DE EFICIENTIZAÇÃO, OPE-
RAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA INFRA-
ESTRUTURA DE TELECOMU-
NICAÇÕES E USINA FOTO-
VOLTAICA DO MUNICÍPIO DE 
CATAGUASES, que será composta 
pelos seguintes servidores, sob a 
presidência do primeiro:

a)Ricardo Henrique Castro de 
Mattos;

b)José Maria Magalhães Sasso;
c)Luis Antônio Paixão Resende;
d)Tiago Rodrigues de Sousa Reis.
Art.2º – Compete à Comissão a 

análise da documentação a serem 
apresentadas pelas Licitantes no 
referido certame juntamente com a 
Comissão Permanente de Licitação, 
bem como avaliação da proposta, 
com intuito de avaliar se o mesmo 
atende as exigências estipuladas no 
edital.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 04 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 487/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora KAREN OLÍ-
VIA SILVA COELHO PEREIRA, 
selecionada em 1º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 007/2022 para exercício do 
cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 06 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 488/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar LUIZA MARIA DO 

NASCIMENT0 PEREIRA BRAGA 
do cargo de Livre Nomeação de 
Exoneração de ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO I para o qual foi no-
meada em 05 de maio de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 06 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 489/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Nomear SOFIA PIMENTA 

TELES ROSA para responder pelo 
cargo de Livre Nomeação de Exo-
neração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO I, com lotação na Secre-
taria de Serviços Urbanos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 06 de outubro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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de 2022.
Justificativa: Artigo 24, XII da Lei 

8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Decreto 
nº 6.319/2007 e Resolução CD/FNDE 
nº 038/2009. 

Prefeitura Municipal de Cataguases 
(MG), 05 de outubro de 2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

DECISÃO RECURSAL
Processo Licitatório nº: 201/2022 – 

Contratação de empresa especializada 
em reforma da Escola Municipal Car-
melita Guimarães na Cidade de Cata-
guases/MG

Recorrente: ROBSON RODRI-
GUES RESENDE JUNIOR - ME

Eu,  José Henriques, Prefeito de 
Cataguases/MG, atuando como ente 
recursal do Poder Executivo Muni-
cipal, venho, por meio do presente 
parecer, corroborar com a exposição 
prolatada pela Comissão Permanen-
te de Licitação que materializam o 
julgamento do recurso administra-
tivo interposto pela Licitante RO-
BSON RODRIGUES RESENDE 
JUNIOR - ME em Processo Licita-
tório nº: 201/2022 (Contratação de 
empresa especializada em reforma 
da Escola Municipal Carmelita Gui-
marães na Cidade de Cataguases/
MG)  uma vez que a conclusão e o 
embasamento legal traduzem o en-
tendimento legal atinentes aos casos 
arguídos, estando em estreira obser-
vância ao Princípio da Legalidade e 
da Moralidade.

Em conclusão: Julgo improceden-
te o pedido elencado no recurso ad-
ministrativo interposto pela empresa 
recorrente mantendo a inabilitação da 
empresa.

Cataguases/MG, 05 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

PARECER DA EQUIPE DA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO

Recorrentes: ROBSON RODRI-
GUES RESENDE JUNIOR - ME

I – PRELIMINARMENTE
O Recorrente, ROBSON RODRI-

GUES RESENDE JUNIOR - ME, in-
terpôs o presente recurso administra-
tivo nos autos do Processo Licitatório 
sob o nº: 201/2022, Tomada de Preços 
014/2022, visando reconsideração da 
sua inabilitação.

Primeiramente, é importante infor-
mar que esta análise é compartilhada 
pela Comissão Permanente de Licita-
ção e tem pleno amparo na legislação 
e na melhor doutrina que dispõe sobre 

licitação na modalidade aderida.
Registre-se ainda, que o edital em 

epígrafe, foi devidamente publicado, 
amplamente divulgado e especificou 
todas as condições do certame.

II – DO MÉRITO RECURSAL:
O Recorrente, ROBSON RODRI-

GUES RESENDE JUNIOR ME, 
como escopo fundamental de suas 
alegações, alegou que a inabilitação 
não se faz válida, alegando excesso 
de formalismo e apresentando novas 
declarações assinadas.

III – DO OCORRIDO :
No dia 22/09/2022 às 09h, reu-

niram-se no Salão de Licitação a 
Comissão Permanente de Licitação, 
para análise dos documentos pro-
tocolizados referentes a Tomada de 
Preços 014/2022. Após a análise dos 
documentos de habilitação, a em-
presa Robson Rodrigues Resende 
Junior - ME foi inabilitada por não 
apresentar a assinatura do engenhei-
ro no item 9.4.5.8, solicitado previa-
mente em edital.

  III - DA FUNDAMENTAÇÃO
Após recebimento da peça re-

cursal, foi encaminhado o recurso 
para à Procuradoria Municipal, so-
licitando  Parecer Jurídico acerca do 
ocorrido.

No parecer jurídico, em anexo, 
assinado pelo Assessor Jurídico 
Bernardo Valverde Salgado, foi 
sustentado e fundamentado, pela 
8.666/93 e acórdãos que sustentam 
que a decisão tomada pela comissão 
permanente de licitação foi pautada 
e conduzida, dentre outros princí-
pios, ao da legalidade e o da vincu-
lação ao instrumento convocatório, 
forte nos artigos 3º e 41.

IV – CONCLUSÃO:
Sendo assim, essa Comissão Per-

manente de Licitação se manifesta 
em concomitância com o Parecer 
Jurídico, e mantém a inabilitação da 
recorrente.

Em obediência ao princípio cons-
titucional do duplo grau de jurisdi-
ção, que irradia seus efeitos também 
no processo administrativo, subme-
to meu ato à apreciação do Prefeito 
Municipal, a quem compete DECI-
DIR o pleito.

Cataguases/MG, 05 de outubro de 
2022.

Murilo de Paula Abrita / Presi-
dente da Comissão Permanente de 
Licitação

Membros: Geisa Sandie de Mo-
rais / Lidia Pereira Dias Marques / 
Alexandre Miranda Almeida / Clau-
dilei Matheis Garcia da Silva

      Terceiros
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO, 
ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ESPORTIVA E SOCIAL CASA-
CA - AESCA

A Comissão para instituição da ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E SOCIAL 
CASACA - AESCA, com sede provisória 
a  avenida Genserico Gomes de Oliveira, 
nº 111, bairro Dico Leite, Cataguases-MG, 
CEP: 36.772-451, vem, representada aqui por 
Eduardo Roberto Santos, morador do bair-
ro, CONVOCAR, por meio do presente edi-
tal, todos os interessados e interessadas, para a 
Assembleia Geral constitutiva da Associação, 
que será realizada no dia 21/10/2022, às 19:00 
horas, com a seguinte ordem do dia:

1. Aprovação do Estatuto e Constituição da 
Associação

2. Eleição e Posse dos membros da Direto-
ria e do Conselho Fiscal

Cataguases, 05, de Outubro de 2022
Comissão de constituição e fundação

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDO-

VAL SOARES DE AZEVEDO” torna 
público, para conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar no dia 18/10/2022, 
às 13:00 horas, Processo licitatório nº 
023/2022, Modalidade Convite para a aqui-
sição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo 
na sede da E.E Coronel Vieira localizada 
na Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. 
Centro – CEP 36770-001 Telefone (32) 
3421-5153 e-mail: escola.97314@educa-
cao.mg.gov.br;escola.97314.financeiro@
educacao.mg.gov.br. Até o dia 18/10/2022, 
às 13h:00m.

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDO-

VAL SOARES DE AZEVEDO” torna 
público, para conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar no dia 18/10/2022, às 
14h:30m, Processo licitatório nº 024/2022, 
Modalidade Convite para a aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do 
PNAE. Os interessados poderão obter in-
formações e cópia do edital completo na 
sede da E.E Coronel Vieira localizada na 
Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. Cen-
tro – CEP 36770-001 Telefone (32) 3421-
5153 e-mail: escola.97314@educacao.
mg.gov.br;escola.97314.financeiro@edu-
cacao.mg.gov.br. Até o dia 18/10/2022, às 
14h:30m horas. 

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDO-

VAL SOARES DE AZEVEDO” torna 
público, para conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar no dia 18/10/2022, às 
16h:00m, Processo licitatório nº 025/2022, 
Modalidade Convite para a aquisição de gê-
neros alimentícios com recursos do PNAE. 
Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da E.E 
Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo 
Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-
001 Telefone (32) 3421-5153 e-mail: esco-
la.97314@educacao.mg.gov.br;escola.97314.

financeiro@educacao.mg.gov.br. Até o dia 
18/10/2022, às 16h:00m horas.

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL 

SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará reali-
zar no dia 27/10/2022, às 10:00 horas, Proces-
so licitatório nº 027/2022, Modalidade tomada 
de preço para a aquisição de mobiliário e equi-
pamento. Os interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital completo na sede da 
E.E Coronel Vieira localizada na Avenida As-
tolfo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-
001 Telefone (32) 3421-5153 e-mail: esco-
la.97314@educacao.mg.gov.br;escola.97314.
financeiro@educacao.mg.gov.br; Até o dia 
27/10/2022, às 10:00 horas.

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL 

SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará reali-
zar no dia 17/10/2022, às 14h:00m, Processo 
licitatório nº 028/2022, Modalidade Convite 
para a manutenção predial (pequenos repa-
ros). Os interessados poderão obter informa-
ções e cópia do edital completo na sede da E.E 
Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo 
Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-
001 Telefone (32) 3421-5153 e-mail: esco-
la.97314@educacao.mg.gov.br;escola.97314.
financeiro@educacao.mg.gov.br;. Até o dia 
17/10/2022, às 14:00 horas.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDI-
TAL/CHAMADA PÚBLICA

A Caixa Escolar Guido Thomaz Marliére 
realiza Chamada Pública nº 001/2022 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor Rural 
ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar da Verba Contrapartida. Os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a do-
cumentação prevista na Resolução CD/FNDE 
nº 04/2015 que alterou o artigo 27 da Reso-
lução FNDE      nº 26/2013, para habilitação 
e Projeto de Venda até o dia 24/10/2022, às 
12:00 na Escola Estadual Guido Marliére,  lo-
calizada na Rua Tenente Luiz Ribeiro n° 110 
– Vila Domingos Lopes  – Cataguases   CEP 
36774-034  – Telefone (032) 3422-1174, e-
-mail: financeiro.guidomarliere@gmail.com.  
Os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet:  http://agri-
culturafamiliar.educacao.mg.gov.br.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDI-
TAL/CHAMADA PÚBLICA

A Caixa Escolar Guido Thomaz Marliére 
realiza Chamada Pública nº 002/2022 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor Rural ou 
de suas organizações para Alimentação Esco-
lar da Verba Federal - PNAE. Os Grupos For-
mais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista na Resolução CD/FNDE 
nº 04/2015 que alterou o artigo 27 da Resolu-
ção FNDE       nº 26/2013,  para habilitação 
e Projeto de Venda até o dia 20/10/2022, às 
13:00 na Escola Estadual Guido Marliére,  
localizada na Rua Tenente Luiz Ribeiro n° 
110 – Vila Domingos Lopes  – Cataguases 
-  CEP 36774-034  – Telefone (032) 3422-
1174, e-mail: financeiro.guidomarliere@
gmail.com.   Os quantitativos e gêneros 
alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet:  http://agriculturafamiliar.educacao.
mg.gov.br.
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

SAÚDE

Programa Saúde nas Escolas 
realiza ações sobre o Dia

Nacional do Trânsito

O Dia Nacional do Trânsito foi 
comemorado no dia 25 de setem-
bro e, durante todo o mês foram 
realizadas várias ações, palestras 
e campanhas de conscientização, 
em especial sobre temas como 
prevenção de acidentes, normas 
de segurança e dirigibilidade pe-
las ruas do país. Este trabalho foi 
realizado pela servidora da Secre-

taria de Saúde, Silaine Matos, do 
Programa de Saúde na Escola, 
em parceria com o Cabo Maria-
no, da Polícia Militar, que per-
correram várias instituições de 
ensino da cidade, com o objetivo 
de conversar com os estudantes. 
Na foto, um dos últimos encon-
tros do Programa, no Educandá-
rio Dom Silvério.

Secretaria de Saúde promoveu 
diversas palestras no mês de 

prevenção ao suicídio

Os eventos relativos ao “Se-
tembro Amarelo - mês de pre-
venção e conscientização ao 
suicídio”, promovidos pela Se-
cretaria de Saúde, por meio dos 
CAPS I e CAPS AD foram reali-
zados em diferentes locais duran-
te todo o mês de setembro. Nas 
últimas semanas, a equipe, que 
é liderada pela supervisora clí-
nica-institucional do CAPS, Ana 
Carla Pimentel, esteve na Escola 
Municipal Lysis Brandão da Ro-
cha (Caic) e na Escola Estadual 
Marieta Soares Teixeira, junto 
com a equipe do programa Ado-
leSer, da Secretaria de Educação, 
além da empresa Hidroazul e da 
sede do Caps I.

 O objetivo é orientar e esclare-

cer a população acerca da impor-
tância da prevenção ao suicídio, 
da valorização da vida e de como 
procurar ajuda na Rede de Saúde 
Mental de Cataguases. Conforme 
explica Ana Carla, o suicídio é 
um tema complexo e normalmen-
te é causado por uma interação de 
fatores, como doença mental ou 
física, abuso de substâncias, per-
das de entes queridos, distúrbios 
familiares, conflitos interpessoais 
e pressões da vida. “Temos de re-
conhecer que uma grande varie-
dade de fatores contribui para o 
suicídio, e muitos deles são pas-
síveis de prevenção, que é a prio-
ridade desta ação que realizamos 
ao longo deste mês, salientou a 
supervisora do CAPS.

Prefeitura amplia serviços 
de manutenção e reparos 

nas vias públicas

Nesta semana, uma equipe de 
Serviços Urbanos da prefeitura 
esteve no Distrito de Vista Alegre, 
na Rua João idelfonso. No local, 
uma nova rede em PVC, medindo 
20 metros de extensão e 150 mi-
límetros de espessura, substituiu 
uma antiga manilha de barro que 
se encontrava entupida. O serviço 
de manutenção foi concluído nesta 
quinta-feira, dia 6, atendendo com 
urgência uma importante demanda 
dos moradores.

Noutra frente de trabalho aberta 
pela prefeitura, foi feito também 
nesta semana um completo traba-
lho de limpeza nas ruas do bairro 
Bom Pastor. Além da capina me-
canizada e manual, a ação incluiu 
a remoção de entulhos, em espe-
cial na Avenida Centenário, aten-
dendo os pedidos dos moradores.

Nos últimos três meses, uma 
equipe de Serviços Urbanos tem 
feito um intenso trabalho de ma-
nutenção das bocas de lobo em 

nossas vias públicas. Devido aos 
constantes furtos das grelhas de 
bocas de lobo em ferro e também 
visando à substituição de algumas 
já desgastadas, foram instaladas 
nos últimos quatro meses cerca de 
80 grelhas em concreto armado, 
como a que aparece na foto acima. 
Além da qualidade e resistência, 
a vantagem é que essas peças são 
produzidas no próprio Almoxari-
fado da prefeitura, reduzindo os 
custos de manutenção.

A exposição "Quem conta um 
conto aumenta o encanto" conti-
nua na Biblioteca Municipal As-
cânio Lopes e pode ser visitada 
durante todo o mês de outubro, de 
segunda a sexta-feira, das 7h às 
17h. São bonecos, painéis, tape-
tes e fantoches que fazem parte do 
acervo do Proler Cataguases, que 
a equipe utiliza para contar histó-
rias em espaços educativos e cul-
turais, com o objetivo de incenti-
var a leitura, encantando a todos.

EDUCAÇÃO

Grupo do Centro de Convivência do 
Idoso faz viagem para Raposo/RJ

No último dia 1º, sábado, o Centro de Convivência do Idoso comemorou o Dia Nacional do
Idoso. A celebração reuniu frequentadores do espaço, o vice-prefeito e secretário de Cultura,

Marco Andrade, as secretárias de Desenvolvimento Social, Carol Damasceno, e de Administração, 
Emília Menta, além de servidores ligados ao Pró-Idoso.

Acervo do Proler 
está em exposição

DESENVOLVIMENTO SOCIAL


